
 
 
 
 

DECRETO Nº4.580  DE 18 DE JULHO DE 2022 
 
 

 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA 

CLASSIFICAÇÃO FINAL DO 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JUAREZ FURTADO, Prefeito Municipal de 
Romelândia, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais dispostas na 
Lei Orgânica Municipal e demais vigentes, 
DECRETA: 
 
 

 
Art. 1º - Fica pelo presente Decreto HOMOLOGADA a Classificação 

FINAL do PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022, conforme anexo da publicação 
do resultado final. 
 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas eventuais disposições em contrário. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
 

JUAREZ FURTADO 
Prefeito Municipal de Romelândia 

 
 
 
 
Publicado o presente Decreto em data supra  
 
 
  Maiara Francieli Haas 
 Secretária de Administração e Fazenda 
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